PROJETO DE LEI Nº 2662/2007
Autoriza a celebração de convênio com o Estado de Minas Gerais, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio de cooperação técnica com o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico.


Art. 2º O presente convênio terá por objeto a implantação no Município de  uma Unidade Minas Fácil – Atendimento Simplificado às Empresas.


Art. 3º Fica igualmente o Chefe do Executivo autorizado a disponibilizar pessoal necessário para realização do objeto do convênio.


Art. 4º As despesas para a manutenção do presente convênio correrão por conta de dotação própria do Orçamento Municipal.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de setembro de 2007.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 252, DE 19 DE SETEMBRO DE 2007.
A Sua Excelência o Senhor

Heitor de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza a celebração de convênio com o Estado de Minas Gerais, e dá outras providências.
O Governo do Estado de Minas Gerais, com o objetivo de facilitar o acesso das empresas de todo o Estado de Minas Gerais, aos serviços públicos necessários ao seu funcionamento, bem como aos serviços prestados pela Junta Comercial, criou o Programa “Facilita Minas”.

Um dos objetivos do programa é a instalação nos municípios, especialmente nos municípios pólo, de Unidades “Minas Fácil – Atendimento Simplificado às Empresas”.
O PPAG 2004-2007 contemplou 12 municípios para implantação, sendo certo que, Patos de Minas, por razões obvias, também foi contemplado, necessitando, apenas, da indispensável autorização legislativa.
Estamos certos que a implantação em nossa cidade da Unidade “Minas Fácil” irá beneficiar diretamente a classe empresarial e, conseqüentemente, toda a população de Patos de Minas e região, consolidando de forma inequívoca Patos como pólo regional.

Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de setembro de 2007.





Antonio do Valle Ramos





    Prefeito Municipal

